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Resumo: A informação jornalística, apreciada por grande parte da população tem o dever de levar a notícia dos fatos 

ocorridos na sociedade, sua função primeira é de transmitir com autenticidade a informação. Com garantias 

constitucionais, amparada nas liberdades de opinião e pensamento a mídia livre é o pleno sinal de uma democracia forte 

e coesa, no entanto o poder de manobra de tais meios construindo um juízo de valor na sociedade implica diretamente 

interferindo no Tribunal do Júri, cujos jurados são membros da sociedade. Dessa forma, o presente estudo se consolida 

na análise da liberdade de imprensa na legislação pátria, enfocando como a mídia interfere nas informações de ordem 

criminal através de sua cobertura sensacionalista, realizando um pré-julgamento do acusado e interferindo na decisão 

do Júri Popular. Neste sentido evocaram-se formas que garantem a liberdade de informação e ao mesmo tempo 

demonstram meios de se coibir os excessos e se restabelecer a verdade dos fatos. Na realização da pesquisa, foi 

empregado o método de abordagem indutivo, partindo do fator específico para o geral, e métodos de procedimento 

científico, com as regras e normas seguidas pelo rigor da ciência, histórico na avaliação dos institutos jurídicos surgidos, 

comparativo na explicação dos fenômenos ou fatos constantes, monográfico estudando o caso com profundidade, a 

fim de ilustrar o papel dos meios de comunicação interessados na audiência pela ampla veiculação, muitas vezes de 

forma destorcida, de informações criminais que comovem a população. 
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Abstract: Journalistic information, appreciated by a large part of the population, has the duty to bring news of the facts 

that occurred in society, its primary function is to transmit the information authentically. With constitutional guarantees, 

supported by the freedoms of opinion and thought, free media is the full sign of a strong and cohesive democracy; 

however, the power of maneuver of such means building a value judgment in society implies directly interfering with 

the Jury Court, whose jurors are members of society. Thus, the present study consolidates itself in the analysis of press 

freedom in the national legislation, focusing on how the media interferes with criminal information through its 

sensationalist coverage, conducting a pre-trial of the accused and interfering with the decision of the Popular Jury. In this 

sense, ways have been evoked that guarantee freedom of information and at the same time demonstrate ways to curb 

excesses and re-establish the truth of the facts. In conducting the research, the method of inductive approach was used, 

starting from the specific factor to the general, and methods of scientific procedure, with the rules and norms followed 

by the rigor of science, historical in the evaluation of the legal institutes, comparative in the explanation of the constant 

phenomena or facts, monographic studying the case in depth, in order to illustrate the role of the media interested in the 

audience by the broad, often distorted, dissemination of criminal information that moves the population. 
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